
INDICAÇÃO Nº 
2267
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Transportes, a realização de estudos e a liberação de recursos para execução de uma ponte em laje de concreto armado sobre o Ribeirão Guarupu, localizada na Estrada Municipal SMA 160-P, no município de São Miguel Arcanjo.

JUSTIFICATIVA

Considerando as enormes dificuldades financeiras enfrentadas pelos municípios da Região Sudoeste de nosso Estado,

Considerando a existência de obras prioritárias e urgentes que precisam ser realizadas,

Considerando a necessidade de execução de uma ponte em laje de concreto armado sobre o Ribeirão Guarupu, localizada na Estrada Municipal SMA 160-P, no município de São Miguel Arcanjo,

Considerando que a construção da referida ponte é uma das prioridades da Administração Municipal,

Considerando as ações do Governo Estadual no sentido de melhorar as condições de tráfego em nossas estradas,
Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, para que determine a adoção de medidas urgentes no atendimento da presente indicação, que face ao seu caráter de urgência, merece uma atenção especial do nosso dinâmico e competente Governo Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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